
 

 

CARTA-TRANSPORTE Nº 598/2018 
São Paulo, 02 de Março de 2018.    

 

À  

TRANSILVA TRANSPORTES E LOGISTICA L 

A/C.:  TRANSILVA TRANSPORTES E LOGISTICA L 

 

REF.: DECLARAÇÃO DE SEGURO 

 

Declaramos que a empresa acima mencionada mantém junto a Sompo Seguros, apólices 

de RCTR-C e RCF-DC, com vigência das 24hrs de 28/02/2018 até as 24hrs 28/02/2019, 

que dão amparo para suas operações de Transporte em todo o Território Nacional, desde 

que cumpridas as cláusulas contratuais, conforme segue: 

 

 

RCTR-C: Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário – Carga, apólice n. º  

EM EMISSÃO 

 

O Limite Máximo de Garantia assumido pela Seguradora, por veículo transportador e/ou 

por comboio e/ou por acúmulo de risco em locais cobertos pelo seguro é conforme abaixo 

Mencionado, fixado na apólice de comum acordo com o Segurado. 

 

1) Exclusivamente para os embarques de aparelhos de telefonia celular (suas partes, peças 

e acessórios) e medicamentos em geral (de uso humano e/ou veterinário): R$ 

1.000.000,00 (Um Milhão de Reais); 
 

2) Para os embarques de veículos trafegando por meios próprios: 

 

2.1) Exclusivamente para Guindastes: R$ 3.900.000,00 (Três Milhões e Novecentos Mil 

Reais).  
 

Nota: encontra-se também amparado pela presente cobertura suas partes e peças 

transportadas separadamente do corpo principal, sejam elas de grande dimensão (largura, 

comprimento, altura e/ou peso) ou não, acondicionadas adequadamente; 

 

2.2) Demais veículos: R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais). 

 

3) Exclusivamente para Operação do Grupo Arezzo: R$ 3.000.000,00 (Três Milhões de  

Reais). 

 

4) Para embarques de Containers: R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais); 

 

5) Para o embarque de Demais Mercadorias: R$ 5.000.000,00 (Cinco Milhões de Reais). 

 

Para as Coberturas Adicionais relacionadas ficam estabelecidos os Limites Máximo de 

Garantia mencionados e assumidos pela Seguradora, por veículo transportador e/ou por 

Comboio e/ou por acúmulo de risco em locais cobertos pelo seguro e fixados na apólice 

de comum acordo com o Segurado: 

 

 

 



 

 

1) Para as Cobertura Adicionais abaixo listadas: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) 

 

N.º 01 - COBERTURA ADICIONAL DE OPERAÇÕES DE 

CARGA/DESCARGA/IÇAMENTO E 

DESCIDA 

N.º 02 - COBERTURA ADICIONAL PARA VIAGEM RODOVIÁRIA COM 

PERCURSO 

COMPLEMENTAR FLUVIAL 

Nº 03 - COBERTURA ADICIONAL PARA EXTENSÃO DE COBERTURA AO 

VALOR DOS 

IMPOSTOS SUSPENSOS E/OU BENEFÍCIOS INTERNOS 

Nº 05 - COBERTURA ADICIONAL PARA OS RISCOS DE QUEBRA, 

AMASSAMENTO, 

AMOLGAMENTO E ARRANHADURA 

Nº 06 - COBERTURA ADICIONAL PARA OS RISCOS DE MANCHA DE RÓTULO 

Nº 07 - COBERTURA ADICIONAL PARA OS RISCOS DE ÁGUA DOCE E ÁGUA 

DE CHUVA 

Nº 08 - COBERTURA ADICIONAL PARA OS RISCOS DE CONTAMINAÇÃO E 

CONTATO 

COM OUTRAS MERCADORIAS 

Nº 09 - COBERTURA ADICIONAL PARA OS RISCOS DE DERRAME E 

VAZAMENTO 

Nº 10 - COBERTURA ADICIONAL PARA OS RISCOS DE OXIDAÇÃO OU 

FERRUGEM 

Nº 11 - COBERTURA ADICIONAL PARA OS RISCOS DE ADERNAMENTO, MÁ 

ARRUMAÇÃO 

E/OU MAU ACONDICIONAMENTO DA CARGA 

 

2) Exclusivamente para a Cobertura Adicional Nº 04 - COBERTURA ADICIONAL 

PARA O TRANSPORTE DE CARGAS EXCEPCIONAIS / ESPECIAIS: R$ 

3.900.000,00 (Três Milhões e Novecentos Mil Reais). 

 

 

 

RCF-DC: Responsabilidade Civil Facultativa por Desaparecimento de Carga, apólice n. 

EM EMISSÃO 

 

O Limite Máximo de Garantia assumido pela Seguradora, por veículo transportador 

e/ou por comboio e/ou por acúmulo de risco em locais cobertos pelo seguro é conforme 

abaixo mencionado, fixado na apólice de comum acordo com o Segurado. 

 

1) Exclusivamente para os embarques de aparelhos de telefonia celular (suas partes, 

peças e acessórios) e medicamentos em geral (de uso humano e/ou veterinário): R$ 

1.000.000,00 (Um Milhão de Reais); 
 

2) Para os embarques de veículos trafegando por meios próprios: 

 

2.1) Exclusivamente para Guindastes: R$ 3.900.000,00 (Três Milhões e Novecentos 

mil Reais). 

 

 



 

 

 

 

Nota: encontra-se também amparado pela presente cobertura suas partes e peças 

Transportadas separadamente do corpo principal, sejam elas de grande dimensão 

(largura, comprimento, altura e/ou peso) ou não, acondicionadas adequadamente. 

 

2.2) Demais veículos: R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais); 

 

3) Exclusivamente para Operação do Grupo Arezzo: R$ 3.000.000,00 (Três Milhões 

de Reais); 

 

4) Para embarques de Containers: R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais); 

 

5) Para o embarque de Demais Mercadorias: R$ 5.000.000,00 (Cinco Milhões de 

Reais). 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: A finalidade desta declaração é apenas de indicar a existência do 

seguro, ficando a cobertura condicionada ao cumprimento das cláusulas e condições 

da apólice mencionada, entre elas, averbação e pagamento de prêmio. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

_________________________________ 

SOMPO SEGUROS S/A 

Produtos de Transportes 
                                                                                                           


